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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

CORREGEDORIA DO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

 
PORTARIA CMPF N° 6, de 26 de janeiro de 2022

 

Publicação do Calendário Geral de Correições
Ordinárias do Ministério Público Federal para o biênio
2022-2023.

 

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de
1993, e pelo art. 3º, III, do Regimento da Corregedoria do Ministério Público Federal
(Resolução CSMPF n.º 100, de 03 de novembro de 2009),

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública, na forma do Anexo, em observância aos termos do § 2º,
art. 12, da Resolução CSMPF nº 100/2009, o Calendário Geral de Correições Ordinárias da
Corregedoria do Ministério Público Federal para o biênio 2022-2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se no Diário Oficial da União.

 

CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO
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Calendário Geral de Correições Ordinárias 
Biénio 2022 e 2023

MÊS Unidades

Março
PR-GO e PRMs
PR-MS e PRMs
PRR1ª REGIÃO*

Abril

PR-PB e PRMs
PR-ES e PRMs
PR-MA e PRMs
PR-PI e PRMs

Maio

PR-PE e PRMs
PR-SC e PRMs
PR-SP e PRMs
PRR3ª REGIÃO*
PRR5ª REGIÃO*

Junho

PR-AP e PRMs

PR-PA e PRMs
PR-RJ e PRMs
PRR 2ª REGIÃO*

Agosto

PR-AL e PRMs
PR-MT e PRMs
PR-PR e PRMs
PR-SE e PRMs
PRR 4ª REGIÃO*

Setembro

PR-CE e PRMs
PR-MG e PRMs
PR-RO e PRMs

Outubro

PR-AC e PRMs
PR-RR e PRMs
PR-RS e PRMs
PR-AM e PRMs

Novembro

PR-TO e PRMs
PR-BA e PRMs
PR-RN e PRMs
PR-DF

Dezembro
PGR
CCRs
PFDC

* As Procuradorias Regionais da República (PRRs) são correicionadas a cada 2 (dois) anos. Por
essa razão,  a  avaliação  correicional  ocorrerá  somente  no  ano  de  2023  (art.  12,  §1°  da
Resolução CSMPF n° 100/2009).


